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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO/VIGÊNCIA E ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 0086/2014-CPL. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 

elaboração do plano municipal de gestão integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de Riacho dos Cavalos/PB. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços 00005/2014. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município;  

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB e: REAMBIENTAL COM. PLAN. GESTÃO CONST. 
EXEC. DE PROJETOS SUSTENTÁVEIS EIRELLI- ME LTDA - 

Valor: 57.500,00, tendo sido acrescentado a este valor, a 
quantia de R$ 14.375,00, correspondente a 25% do valor 
inicial firmado. A vigência do presente instrumento irá até 22 

de março de 2017, em conformidade com as cláusulas 
contratuais e Lei Federal 8.666/93. Riacho dos Cavalos/PB, 
22 de julho de 2016.  
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO  

Prefeito Constitucional. 


